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residir em comarca limítrofe à de sua atuação, nos termos do art . 1º, 
Parágrafo único, da Deliberação nº 016/2005.  Revogam-se as dispo-
sições em contrário .

Belo Horizonte, 21 julho de 2020 .
GÉrio PAtroCÍNio SoArES
DEFENSor PÚBLiCo-GErAL
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ATO DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, N.317/2020
o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do EStADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, i, da Lei Com-
plementar Estadual n . 65, de 16 de janeiro de 2003, designa a Defensora 

Pública CAMILA SOUSA DOS REIS GOMES, MADEP n. 863-D/
MG, para atuar, voluntariamente e sem ônus para a Administração, nos 
processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado da Unidade da 
Defensoria de Santa Luzia/MG, a partir de 11 de agosto de 2020, com 
previsão de término em 18 de dezembro de 2020, podendo tal período 
ser antecipado ou prorrogado quando for imprescindível para preservar 
a continuidade do serviço público, conforme Resolução 210/2020.

Belo Horizonte, 21 de julho de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

22 1378513 - 1

RESOLUÇÃO Nº 216/2020
Dispõe sobre a Coordenadoria Local da Defensoria Pública em São 
Lourenço/MG.
o DEFENSor PÚBLiCo GErAL Do EStADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de sua atribuição prevista no art . 9º, inciso xvi, alí-
nea d, da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003 e conside-
rando a Resolução nº 214/2020, RESOLVE:
Art . 1º . Dispensar o Defensor Público roger vieira Feichas, Madep . 
611-D/MG, da função de Coordenador Local substituto da Defensoria 
Pública em São Lourenço/MG.
Art . 2º . Designar o Defensor Público roger vieira Feichas, Madep . 
611-D/MG, para exercer a função de Coordenador Local da Defensoria 
Pública em São Lourenço/MG.

Art . 3º . Designar o Defensor Público Juarez da Silva Salles Júnior, 
Madep. 261-D/MG, para exercer a função de Coordenador Local Subs-
tituto da Defensoria Pública em São Lourenço/MG.
Art . 4º . As funções de Coordenador Local e Coordenador Local Subs-
tituto serão exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo de Defen-
sor Público .
Art . 5º . Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação e 
revoga as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 21 de julho de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
rESoLuÇÃo N . 4933 DE 21 DE JuLHo DE 2020 .

Retifica a progressão horizontal concedida aos servidores das carreiras do Grupo de Atividades de Defesa Social, a que se referem os incisos VIII, X e XI do art. 1° da Lei n. 15.301, de 10 de agosto de 2004, decorrente da progressão prevista nos arts. 14 e 16 da referida Lei.
O CORONEL PM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe confere o inciso III do § 1º, do art. 93, da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c com o art. 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 
2007, em conformidade com os incisos i, alínea “l”, e xi do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual nº 18 .445, de 15 de abril de 1977 .

rESoLvE:
Art. 1º - Esta resolução tem por finalidade retificar a progressão horizontal concedida aos servidores civis da Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG) relacionados no Anexo desta resolução, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de Assistente Administrativo da Polícia Militar, Professor 
de Educação Básica da Polícia Militar e Especialista em Educação Básica da Policia Militar de que trata a Lei nº 15 .301, de 10 de agosto de 2004, e que atendem ao disposto nos arts . 14 e 16 da mencionada lei .
Art. 2º - Após a publicação do ato na edição do Diário Oficial de Minas Gerais, e sua transcrição no Boletim Geral da Polícia Militar, as Unidades de lotação dos servidores deverão realizar as devidas alterações no Sistema Informatizado de Recursos Humanos para que os servidores possam rece-
ber os vencimentos correspondentes ao novo posicionamento .
Art. 3º - Após a conclusão das medidas a que alude o art. 2º, as Unidades de lotação dos servidores deverão comunicar a Seção de Processamento de Pagamento de Pessoal do Centro de Administração de Pessoal (SPPP/CAP), os novos posicionamentos dos servidores para que possam ser efetivados os 
pagamentos, que serão devidos a partir da data em que fizeram jus à referida progressão.
Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas indicadas no respectivo Anexo .

Belo Horizonte, 21 de julho de 2020 .
roDriGo SouSA roDriGuES, CoroNEL PM Comandante-Geral

ANExo
(a que se refere o art . 1º da resolução nº 4933, de 21 de julho de 2020)

onde se lê:
uNiDADE MAtrÍCuLA NoME SEQ . CArGo CArGo NÍvEL GrAu DAtA DE rEtroAÇÃo rESoLuÇÃo rEtiFiCADA

20º BPM 165 .981-2 NAtALiA EMiLiA MorEirA DE MELo 01 ASPM i B 01/07/2017 RES. 4619, 06/11/2017
20º BPM 165 .981-2 NAtALiA EMiLiA MorEirA DE MELo 01 ASPM i C 02/07/2019 RES. 4851, 30/10/2019
CTPM/PATOS DE MINAS 160 .716-7 CLEiDE ALvES GoNÇALvES 01 PEBPM i C 02/02/2018 RES. 4655, 16/03/2018
5 rPM 166589-2 roDriGo BArCELoS DE oLivEirA 01 ASPM i B 03/01/2018 RES. 4656, 16/03/2018
63º BPM 165 .480-5 ArYEL FiLiPE vASCoNCELoS SiLvA 01 ASPM i C 04/05/2019 RES. 4901, 12/05/2020
CTPM/ AVELINO CAMARGOS 160 .724-1 riCArDo MArio roDriGuES 01 EEBPM ii M 02/01/2020 RES. 4901, 12/05/2020
CTPM/ SÃO JOAO DEL REI 167 .018-1 CAMiLA DE PAuLA CArNEiro rEZENDE 01 PEBPM i C 05/04/2018 RES. 4901, 12/05/2020
3 CiA PM iND PE 164 .667-8 ELiSANGELA DA SiLvA ArruDA NArCiZo 01 ASPM i B 26/02/2017 RES. 4907,.22/05/2020

Leia -se:
uNiDADE MAtrÍCuLA NoME SEQ . CArGo CArGo NÍvEL GrAu DAtA DE rEtroAÇÃo rESoLuÇÃo rEtiFiCADA

20º BPM 165 .981-2 NAtALiA EMiLiA MorEirA DE MELo 01 ASPM i B 01/09/2017 RES. 4619, 06/11/2017
20º BPM 165 .981-2 NAtALiA EMiLiA MorEirA DE MELo 01 ASPM i C 01/01/2020 RES. 4851, 30/10/2019
CTPM/PATOS DE MINAS 160 .716-7 CLEiDE ALvES GoNÇALvES 01 PEBPM i C 01/07/2018 RES. 4655, 16/03/2018
5 rPM 166589-2 roDriGo BArCELoS DE oLivEirA 01 ASPM i B 20/01/2018 RES. 4656, 16/03/2018
63º BPM 165 .480-5 ArYEL FiLiPE vASCoNCELoS SiLvA 01 ASPM i C 01/01/2020 RES. 4901, 12/05/2020
CTPM/ AVELINO CAMARGOS 160 .724-1 riCArDo MArio roDriGuES 01 EEBPM i D 02/02/2020 RES. 4901, 12/05/2020
CTPM/ SÃO JOAO DEL REI 167 .018-1 CAMiLA DE PAuLA CArNEiro rEZENDE 01 PEBPM i C 05/04/2020 RES. 4901, 12/05/2020
3 CiA PM iND PE 164 .667-8 ELiSANGELA DA SiLvA ArruDA NArCiZo 01 ASPM i B 24/08/2017 RES. 4907,.22/05/2020
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rESoLuÇÃo N . 4931 DE 21 DE JuLHo DE 2020 .
Dispõe sobre a progressão horizontal dos servidores civis da Polícia Militar de Minas Gerais nas carreiras a que se referem os incisos viii a xi do art . 1° da Lei n° 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
O CORONEL PM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III , § 1º, do art. 93, da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c com o art. 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, 
e, em conformidade com o art. 6º, incisos VI e XI do R-100, aprovado pelo Decreto Estadual nº 18.445, de 15 de abril de 1977, c/c o artigo 14 da Lei n° 15.301, de 10 de agosto de 2004.,

rESoLvE:
Art. 1º - Esta resolução tem por finalidade conceder a progressão horizontal aos servidores civis da Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG -, relacionados no Anexo desta resolução, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de Assistente Administrativo da Polícia Militar, Professor de 
Educação Básica da Polícia Militar e Especialista em Educação Básica da Policia Militar de que trata a Lei nº 15 .301, de 10 de agosto de 2004, e que atendem ao disposto no art . 14 da mencionada lei .
Art. 2º - Após a publicação desta Resolução no Diário Oficial de Minas Gerais, e sua transcrição no Boletim Geral da Polícia Militar, as Unidades de lotação dos servidores deverão realizar as devidas alterações no Sistema Informatizado de Recursos Humanos, para que os servidores civis possam rece-
ber os vencimentos correspondentes ao novo posicionamento .
Art. 3º - Após a conclusão das medidas previstas no art. 2º desta Resolução, as Unidades de lotação dos servidores deverão comunicar à Seção de Processamento de Pagamento de Pessoal do Centro de Administração de Pessoal - SPPP/CAP -, o novo grau dos servidores para que possam ser efetivados 
os pagamentos, que serão devidos a partir da data em que fizeram jus à referida progressão.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data em que os servidores civis fizeram jus à progressão na respectiva carreira.

Belo Horizonte, 21 de julho de 2020 .
roDriGo SouSA roDriGuES, CoroNEL PM

CoMANDANtE-GErAL

ANExo
(a que ser refere o art . 1º da resolução nº4931, de 21 de julho de 2020)

1 – CArrEirA DE ASSiStENtE ADMiNiStrAtivo DA PoLÍCiA MiLitAr
QuANtitAtivo DoS SErviDorES QuE PrEENCHEM oS rEQuiSitoS PArA ProGrESSÃo

1 – CArrEirA DE ASSiStENtE ADMiNiStrAtivo DA PoLiCiA MiLitAr
1 .1 – CArGA HoráriA SEMANAL DE trABALHo: 30H

uNiDADE NÚMEro NoME SEQ . CArGo CArGo NÍvEL GrAu rEtroAÇÃo
3 CiA PM iND 165 .321-1 JoANA D’ArC GoNÇALvES DA SiLvA 1 ASPM i C 01/01/2020
3 CiA PM iND 166 .257-6 CLáuDiA MAriA SiLvA FErrEirA 1 ASPM i C 04/01/2020
8ª CiA PM iND 165 .646-1 JULIANA ÂNGELA MARTINS PALHARES 1 ASPM i C 01/06/2019
AJ-G 166 .448-1 rAQuEL CHriStiNE DoS SANtoS SiLvA FErrEirA 1 ASPM i C 20/05/2020
EM/13ª RPM 165 .985-3 KELLY APArECiDA roDriGuES NÉZio 1 ASPM i C 01/01/2020
EM/13ª RPM 166 .490-3 ANGELo ALBErto DELBEN FiLHo 1 ASPM i C 25/02/2020
16ª rPM 166 .132-1 EDiSA MACHADo CoStA áLvAro 1 ASPM i C 01/01/2020
EM 19ª rPM 165 .983-8 rAFAEL AQuiNo DA PAixÃo 1 ASPM i C 01/01/2020
EM 19ª rPM 166 .426-7 PAtriCiA MENDES FErrEirA PrEStES 1 ASPM i C 04/01/2020
25º BPM/19ª RPM 165 .988-7 LuiZ FELiPE SiLvA DE PAuLA 1 ASPM i C 01/01/2020
60 BPM 165 .987-9 tuLio FErrEirA GuALBErto 1 ASPM i C 01/01/2020
37° BPM 166 .583-5 ANNA CriStHiNA FrEitAS SiLvA DA triNDADE 1 ASPM i C 04/01/2020
CTPM/MONTES CLAROS 167 .001-7 JuLiANA SANtoS DE oLivEirA 1 ASPM i C 05/04/2020
CTPM/ MINAS CAIXA 160 .705-0 ADriANo ALvES FErNANDES 1 ASPM i D 02/02/2020
CTPM/ MINAS CAIXA 160 .717-5 AMANDA Souto FALCÃo MorEirA 1 ASPM i D 15/03/2020
CTPM/ MINAS CAIXA 161 .028-6 CLAriCE BArBoSA DA SiLvA 1 ASPM i D 02/04/2020
29 BPM 166 .157-8 rEGiANE FAriA 1 ASPM i C 03/05/2020
CTPM/ GAMELEIRA 161 .117-7 MoiSES GErALDo DE ALMEiDA FiLHo 1 ASPM i D 08/05/2020
CTPM/ MINAS CAIXA 160 .712-6 ELiZABEtH FErrEirA ANGELiNo 1 ASPM i D 20/05/2020
3 CiA PM iND PE 164 .667-8 ELiSANGELA DA SiLvA ArruDA NArCiZo 1 ASPM i C 01/01/2020
CTPM/VESPASIANO 144 .794-5 iNAYArA MiCHELLE viEirA DA CoStA 1 ASPM ii F 02/01/2020
CTPM/VESPASIANO 147 .395-8 DiNAH roSA DA LuZ 1 ASPM ii F 02/01/2020
CTPM/VESPASIANO 144 .727-5 ANA PAuLA Do ESPÍrito SANto PirES 1 ASPM ii F 02/01/2020
HPM 165 .651-1 KENNEtHY MAGNo oLivEirA vALErio 1 ASPM i C 01/01/2020
EM/15RPM 165 .738-6 MArCELLE DiAS ALvES 1 ASPM i C 01/01/2020

2 – CArrEirA DE ESPECiALiStA EM EDuCAÇÃo BáSiCA DA PoLÍCiA MiLitAr
QuANtitAtivo DoS SErviDorES QuE PrEENCHEM oS rEQuiSitoS PArA ProGrESSÃo

1 – CArrEirA DE ESPECiALiStA EM EDuCAÇÃo BáSiCA DA PoLÍCiA MiLitAr
1 .1 – CArGA HoráriA SEMANAL DE trABALHo: 24H

uNiDADE NÚMEro NoME SEQ . CArGo CArGo NÍvEL GrAu rEtroAÇÃo
CTPM/JUIZ DE FORA 167 .039-7 PoLiANA StoPA MorEirA 1 EEBPM i C 05/05/2020
CTPM/ PATOS DE MINAS 160 .804-1 LuiZ SÉrGio tEoDoro 2 EEBPM i D 05/04/2020
CTPM/ VESPASIANO 167 .057-9 KAriNA APArECiDA roCHA BENEDito 1 EEBPM i C 11/05/2020

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200722222946016.


